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EXTRATO DE CONTRATO 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPREITEIRA PARA 
CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA 
DE AÇO E DE CONCRETO SOBRE 
O CÓRREGO SANTO ANASTÁCIO 
NA ESTRADA RURAL PAULO 
BERNARDO CACHEFFO – AHM 
156, POR FORÇA DO CONVÊNIO 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE ANHUMAS E A CASA MILITAR 
PELA COORDENADORIA 
ESTADUAL DE DEFESA CIVIL – N° 
CMIL 029/630/2024. 
 
Contratante: Município de 
Anhumas-. 
 
Contratada: ECOPONTES – 
SISTEMAS ESTRUTURAIS 
SUSTENTAVEIS LTDA. 
 
Modalidade: CONCORRÊNCIA 
PUBLICA PRESENCIAL 05/2024-. 
 
 
Valor: R$ 1.698.048,38-. 
 
 
Vigência: 180 (cento e oitenta dias). 
 
 

Anhumas, em 22 de maio de 2024. 
 
 

ADAILTON CÉSAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO____ 

Pregão Presencial Nº 21/2024 
 

O Pregoeiro do Município de 
Anhumas, no uso das atribuições 
legais que lhe foram conferidas pela 

lei, através do Setor de Compras e 
Licitações, faz saber que se 
encontra aberta a licitação na 
modalidade Pregão Presencial, 
registrado sob nº. 21/2024, 
buscando a Aquisição de materiais 
de construção, compensado, 
tabuas e telhas, para atender as 
necessidades da administração 
municipal, conforme condições 
fixadas no edital de convocação.  O 
Edital do Pregão Presencial nº. 
21/2024 deste Edital, encerrar-se-á 
no dia 11 de junho de 2024, às 
08:30 horas, onde serão recebidos 
o credenciamento e os envelopes 
propostas e documentos, regido 
pelas Leis 14.133/2021, sem 
prejuízo das demais regras 
aplicáveis ao caso. Maiores 
informações pelo telefone (18) 3286-
1261 ou na Sede Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Anhumas. 
Anhumas, 23 de maio de 2024. 
Rogerio Nagima Imada – Pregoeiro 
– Adailton César Menossi – Prefeito 
Municipal -. 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO. 
 
O AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE ANHUMAS, nos 
termos da Legislação vigente, em 
especial o artigo 71, inciso IV da Lei 
Federal 14.133/2021, após a 
verificação da conformidade do 
processo de inexigibilidade de 
licitação, Chamada Pública nº 
02/2024, e de acordo com a 
legislação vigente ADJUDICA o 
Projeto de vendas apresentado pelo 
Produtor Rural DIOGO LUCAS 
LIMA PINAFFE, referente aos itens 
01 – Alface crespo pelo valor 
unitário de R$ 6,30; 02 – Almeirão 
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pelo valor unitário de R$ 6,30; 04 – 
Cheiro verde pelo valor unitário de 
R$ 6,30; 05 – Chicória pelo valor 
unitário de R$ 6,80 e 09 – 
Rúcula=pelo valor unitário de R$ 
13,97, totalizando o montante de 
R$ 28.281,00 (vinte e oito mil, 
duzentos e oitenta e um reais); o 
Projeto de vendas apresentado pelo 
Produtor Rural ELTON HENRIQUE 
DOS SANTOS, referente aos itens 
03 – Batata Doce pelo valor 
unitário de R$ 4,49; 06 – Limão 
pelo valor unitário de R$ 4,73; 07 – 
Mandioca pelo valor unitário de 
R$ 4,50 e 08 – Vagem pelo valor 
unitário de R$ 22,90, totalizando o 
montante de R$ 9.986,50 (nove 
mil, novecentos e oitenta e seis 
reais e cinquenta centavos), 
conforme documentos anexados aos 
autos.  

 
Encaminhe-se o presente 
procedimento para o Sr. Prefeito, 
para em querendo, adote as 
providencias necessárias, 
especialmente a homologação do 
certame. 
 
 
Prefeitura  Municipal, 23 de maio de 
2024. 
 
 
 

CESAR AUGUSTO RAMINELLI 

Agente de Contratação 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
ADAILTON CÉSAR MENOSSI, Prefeito 
Municipal de Anhumas, no uso se suas 
atribuições legais e, após a verificação 
da conformidade do processo licitatório, 

Chamada Pública nº 02/2024, e de 
acordo com o artigo 71, inciso IV da Lei 
Federal 14.333/2021 e os interesses do 
Executivo Municipal, HOMOLOGA-O o 
objeto licitado da seguinte forma: o 
Projeto de vendas apresentado pelo 
Produtor Rural DIOGO LUCAS LIMA 
PINAFFE, referente aos itens 01 – 
Alface crespo pelo valor unitário de 
R$ 6,30; 02 – Almeirão pelo valor 
unitário de R$ 6,30; 04 – Cheiro verde 
pelo valor unitário de R$ 6,30; 05 – 
Chicória pelo valor unitário de R$ 6,80 
e 09 – Rúcula pelo valor unitário de 
R$ 13,97, totalizando o montante de 
R$ 28.281,00 (vinte e oito mil, 
duzentos e oitenta e um reais); o 
Projeto de vendas apresentado pelo 
Produtor Rural ELTON HENRIQUE DOS 
SANTOS, referente aos itens 03 – 
Batata Doce pelo valor unitário de R$ 
4,49; 06 – Limão pelo valor unitário de 
R$ 4,73; 07 – Mandioca pelo valor 
unitário de R$ 4,50 e 08 – Vagem pelo 
valor unitário de R$ 22,90, totalizando 
o montante de R$ 9.986,50 (nove mil, 
novecentos e oitenta e seis reais e 
cinquenta centavos). 
 
Notifique os interessados para as 

providências necessárias à realização 

das despesas e a consecução do objeto, 

bem como a assinatura do instrumento 

contratual, sob pena de não fazendo no 

prazo de 05 (cinco) dias convocar o 

segundo lugar. 

Prefeitura  Municipal, 23 de maio de 

2024. 

 

 ADAILTON CÉSAR MENOSSI 

                   Prefeito Municipal 
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